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doviário e gás natural com seis meses de antecedência face 
à data do fornecimento de energia pretendido;

c) Mediante solicitação da ESPAP, I. P., as entidades 
compradoras vinculadas ao SNCP disponibilizam, num 
prazo máximo de 30 dias, todos os documentos instrutórios 
necessários à condução do procedimento;

d) Os procedimentos de contratação são conduzidos 
pela ESPAP, I. P., sendo a outorga dos contratos assim 
como a sua gestão e monitorização da competência de 
cada entidade adjudicante;

e) As entidades compradoras vinculadas reportam os 
consumos energéticos que compreendem eletricidade, com-
bustível rodoviário e gás natural verificados no decurso da 
execução dos contratos, os custos associados e a qualidade 
de serviço através dos sistemas de informação que, para o 
efeito, são disponibilizados pela ESPAP, I. P.;

f) A centralização da compra de energia na ESPAP, I. P., 
pode ser excecionada mediante autorização conferida nos 
termos estabelecidos no n.º 4 do artigo 5.º Decreto -Lei 
n.º 37/2007, de 19 de fevereiro.

3 — Estabelecer que a aplicação informática a que se 
refere a alínea a) do número anterior confere o acesso, vali-
dação e monitorização por parte das entidades compradoras 
vinculadas ao SNCP nos seguintes termos:

a) Caracterização da necessidade:
i) Pontos de entrega, consumo e dados sobre as insta-

lações;
ii) Informação sobre contratos vigentes (condições, preço 

e consumos);
iii) Enquadramento da despesa;
iv) Níveis de serviço;

b) Monitorização contratual:
i) Dados de consumo e de faturação por forma a permitir 

uma visão integrada do consumo energético.

4 — Estabelecer que a implementação da centralização 
da categoria de compra de energia que compreende eletrici-
dade, combustível rodoviário e gás natural é monitorizada 
pelo Grupo de Trabalho de Revisão da Despesa Pública.

5 — Determinar que a centralização da compra de energia, 
efetuada nos termos dos números anteriores, é aplicável 
aos contratos a celebrar ou a renovar após a entrada em 
vigor da presente resolução, salvaguardando -se as situa-
ções em que os procedimentos de aquisição cujo envio do 
anúncio para publicação, ou dos convites para apresenta-
ção de propostas, ou a primeira exteriorização formal de 
vontade de contratar, consoante as modalidades, tenham 
comprovadamente ocorrido antes da entrada em vigor da 
presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
30 dias após a sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de maio de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Mário José Gomes de 
Freitas Centeno, Ministro das Finanças. 

a prestação de serviços de disponibilização e locação, 
no sentido de garantir um dispositivo adequado à reali-
zação das missões da área governativa da administração 
interna e do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. 
(INEM, I. P.), por um período de cinco anos.

Pela mesma Resolução do Conselho de Ministros foi 
autorizada a realização de despesa pelo INEM, I. P., com 
a aquisição dos serviços de manutenção e operação dos 
meios aéreos próprios e dos serviços de disponibilização e 
locação para a prossecução das missões públicas atribuídas 
ao INEM, I. P., durante os anos de 2013 a 2017, no mon-
tante total de € 37 500 000,00 valor isento de IVA.

O montante referido, distribuído pelo valor de € 7 500 000,00 
nos referidos anos económico, foi alocado ao contrato de 
prestação de serviços decorrente do procedimento concursal 
pelo valor anual de € 6 500 000,00 e o valor remanescente 
(€ 1 000 000,00 por ano) ao protocolo celebrado com a ANPC, 
para a partilha dos seus meios aéreos com o INEM, I. P., o 
que correspondeu a dois helicópteros Kamov, modelo KA-
-32A11BC e mais uma aeronave Eurocopter, modelo AS -350B3.

Nessa sequência, foi lançado procedimento concursal 
sob a forma de agrupamento de entidades adjudicantes, 
conducente à aquisição dos serviços de manutenção e 
operação dos meios aéreos próprios e dos serviços de 
disponibilização e locação dos mesmos, para a prossecu-
ção das missões públicas atribuídas à área governativa da 
administração interna e ao INEM, I. P., durante os anos 
de 2013 a 2017.

Contudo, a partilha de meios aéreos entre a ANPC e o 
INEM, I. P., tem vindo a revelar algumas limitações, nomea-
damente em termos da indisponibilidade dos helicópteros 
Kamov da ANPC, decorrentes da utilização nas missões 
de proteção civil, em especial no combate aos incêndios 
florestais. Estas limitações levantam dificuldades ao cum-
primento da missão do INEM, I. P., que, enquanto entidade 
coordenadora do Sistema Integrado de Emergência Médica, 
tem de garantir aos sinistrados ou vítimas de doença súbita 
a pronta e correta prestação de cuidados de saúde.

Assim, importa preparar um concurso para aquisição 
de serviços de helitransporte para os anos de 2018 a 2022, 
para um dispositivo de 4 helicópteros, que garanta que o 
INEM, I. P., continua em condições de prestar o serviço de 
helitransporte de doentes urgentes/emergentes, melhorando 
a qualidade dos cuidados urgentes/emergentes disponibi-
lizados ao cidadão e assegurando a equidade no acesso a 
estes cuidados e que permita, bem assim, ultrapassar as 
limitações que têm decorrido da partilha de meios aéreos 
com a ANPC.

O âmbito deste concurso será alargado às duas compo-
nentes de equipamentos e de equipas médicas, tendo em 
conta os constrangimentos que o INEM, I. P., enfrenta no 
que concerne à aquisição de equipamentos adequados aos 
requisitos particulares do helitransporte de doentes, bem 
como os que resultam das dificuldades para garantir as es-
calas dos médicos e enfermeiros, altamente diferenciados, 
necessários à prestação deste tipo de cuidados de saúde, 
por norma realizados em regime de prestação de serviços 
por inexistência de operacionais suficientes no mapa de 
pessoal do Instituto.

Em consequência, o custo associado às equipas médi-
cas deixa de ser suportado diretamente pelo INEM, I. P., 
para passar a estar incluído no contrato de prestação de 
serviços.

Deste modo, será possível a aquisição de um serviço 
completo e integrado que irá permitir a resolução das di-

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 79/2017
A Resolução do Conselho de Ministros de n.º 55/2012, 

de 4 de julho, veio autorizar o lançamento de um único 
concurso que abrangeu a aquisição de serviços de opera-
ção e manutenção dos meios aéreos próprios, bem como 
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ficuldades que o Serviço de Helicópteros de Emergência 
Médica tem enfrentado, melhorar a sua qualidade e cumprir 
o objetivo de não aumentar a despesa global associada a 
esta atividade.

A presente resolução autoriza, assim, o procedimento 
concursal e procede à correspondente autorização para a 
realização da despesa pelo INEM, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º, dos 

n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, repristinados pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na re-
dação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização de despesa pelo Instituto 
Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.), com 
a aquisição dos serviços de disponibilização, locação, ma-
nutenção e operação de meios aéreos para a prossecução 
das missões públicas atribuídas ao INEM, I. P., durante os 
anos de 2018 a 2022, no montante total de € 45 000 000,00, 
isento de IVA.

2 — Determinar que os encargos orçamentais, com a 
despesa referida no número anterior, não podem exceder, 
em cada ano económico, os seguintes montantes, isentos 
de IVA:

a) 2018 — € 9 000 000,00;
b) 2019 — € 9 000 000,00;
c) 2020 — € 9 000 000,00;
d) 2021 — € 9 000 000,00;
e) 2022 — € 9 000 000,00.

3 — Estabelecer que o montante fixado no n.º 2, para 
cada ano económico, pode ser acrescido do saldo apurado 
no ano que antecede.

4 — Determinar que os valores indicados correspondem 
a um dispositivo de 4 aeronaves em permanência, bem 
como dos equipamentos, consumíveis e dos tripulantes 
(comandante, piloto, médico e enfermeiro) necessários 
para assegurar integralmente este serviço.

5 — Determinar, ao abrigo do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, o 
recurso ao procedimento de concurso público com publi-
cação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia.

6 — Delegar no conselho diretivo do INEM, I. P., a 
competência para a prática de todos os atos a realizar no 
âmbito da presente resolução.

7 — Determinar que os encargos financeiros decorren-
tes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas ade-
quadas inscritas e a inscrever no orçamento do INEM, I. P.

8 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de maio de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Mário José Gomes de 
Freitas Centeno, Ministro das Finanças. 

vários aspetos da tramitação eletrónica dos processos ju-
diciais, foi publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 101, de 25 de maio de 2017, com a seguinte incorreção, 
que assim se retifica:

No artigo 2.º, na parte que altera o n.º 1 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto, onde se lê:

«1 — Do suporte físico do processo apenas devem 
constar os atos, as peças, os autos e os termos do pro-
cesso produzidos, enviados ou recebidos eletronica-
mente determinados pelo juiz em função da sua rele-
vância para a decisão material da causa.»

deve ler -se:

«1 — Do suporte físico do processo apenas devem 
constar as peças, os autos e os termos processuais que, 
sendo relevantes para a decisão material da causa, sejam 
indicados pelo juiz, em despacho fundamentado em cada 
processo, considerando -se como não sendo relevantes, 
designadamente:

a) Requerimentos para alteração da marcação de 
audiência de julgamento;

b) Despachos de expediente e respetivos atos de cum-
primento, que visem atos de mera gestão processual e 
respostas obtidas, tais como:

i) Despachos que ordenem a citação ou notificação 
das partes;

ii) Despachos de marcação de audiência de julga-
mento;

iii) Despachos de remessa de um processo ao Mi-
nistério Público;

iv) Despachos de realização de diligências entre 
serviços, nomeadamente órgãos de polícia criminal, 
conservatórias de registos, Instituto Nacional de Me-
dicina Legal e Ciências Forenses, I. P., Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais e Direção -Geral da 
Segurança Social;

v) Vistos em fiscalização e em correição;

c) Aceitação da designação do agente de execução 
para efetuar a citação;

d) Comunicações internas;
e) Certidões negativas resultantes da consulta às bases 

de dados de serviços da Administração Pública através 
de meios eletrónicos;

f) Atos próprios, comunicações ou notificações do 
agente de execução.»

2 de junho de 2017. — A Secretária de Estado da Justiça, 
Anabela Damásio Caetano Pedroso. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 11/2017/A

Funcionamento do Serviço de Suporte Imediato de Vida

No âmbito da rede de emergência pré -hospitalar, o ser-
viço de Suporte Imediato de Vida (SIV), implementado 

 JUSTIÇA

Declaração de Retificação n.º 16/2017
Para os devidos efeitos, declara -se que a Portaria 

n.º 170/2017, de 25 de maio, que procede à primeira alte-
ração à Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto, que regula 


